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Secretaria da Agricultura e do Abastecimento 

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 20 DE 02/10/2024
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 JOSNEI AUGUSTO DA SILVA PINTO                         30     17/12/2012  16/12/2017    07/10/2024  05/11/2024
 67672747      1        NAVIII           228202380                 

114722/2024

 114770/2024 

 114747/2024 

 114748/2024 

Secretaria das Cidades 

AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DO ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA – AMEP 
PORTARIA N° 112/2024/AMEP 

EMENTA: Designação de membros para a composição de Comissão 
Permanente de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – 
CPPAR 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, nomeado pelo Decreto n° 

-
4 
RESOLVE: 
Art. 1° Instituir Comissão Permanente 
de Responsabilidade, no âmbito da Agência de Assuntos Metropolitanos do 

 

 
I. Cláudio Jose Zerbeto Assis, RG n° -3, p   
II. Milton Luiz Brero de Campos, RG n° 1.372.831-  
III. Dmitri Arnaud Pereira da Silva,  
IV.  Roseli Bandeira de Lima, RG n° 4.628.197-7, membro. 
Art. 2° o 
dentre os  
Art. 3° 

 
Art. 4° 

  
Art. 5° 
Portaria n° 72 de 13 de julho de 2023. 

02 de outubro de 2024. 
Diretor-Presidente da AMEP 
 

PORTARIA N° 113/2024/AMEP 
EMENTA: Designação de servidor para atuar como Gestora do Termo de 
Cooperação Técnica 07/2024, firmado entre a AGÊNCIA DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP e o MUNICÍPIO DE 
CAPINA GRANDE DO SUL 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, nomeado pelo Decreto n° 

PORTARIA N° 112/2024/AMEP

12
11
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https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 77ac26122e93be1c2e57eb89901589e0.




